
quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (228) – 65

a ramal – DDR, com serviço de instalação, gerenciamento 
e manutenção, por empresas especializadas e devidamente 
autorizadas, destinados ao tráfego de chamadas locais e de 
longa distância (nacional e internacional) entre as unidades 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana – SMSU e a 
rede pública, atendendo as normas da ANATEL/UIT-T, cujas 
características e especificações técnicas encontram-se descritas 
no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. Item II – Operação 
do STFC por meio de entroncamentos digitais E1 (entrante) 
e serviço de discagem direta a ramal – DDR, de código 
especial 153, com a programação necessária, estabelecida 
em conformidade com a Resolução 357, de 15 de março de 
2004 da ANATEL, a ser executado na CETEL (01 E1 + DDR), 
firmados com a empresa VIPWAY TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., CNPJ 06.128.103/0001-18, pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar de 06 de dezembro de 2017, pelos valores 
estimados mensais de R$ 15.466,20 (quinze mil quatrocentos 
e sessenta e seis reais e vinte centavos) e total estimado de R$ 
185.594,40 (cento e oitenta e cinco mil quinhentos e noventa e 
quatro reais e quarenta centavos) para os 12 (doze) meses, para 
o contrato 032/SMSU/2016 e estimado mensal de R$ 3.148,00 
(três mil cento e quarenta e oito reais) e total estimado de R$ 
37.776,00 (trinta e sete mil setecentos e setenta e seis reais) 
para os 12 (doze) meses, para o contrato 033/SMSU/2016. – II 
– Por conseguinte, AUTORIZO a emissão das respectivas notas 
de empenho, a favor da referida empresa, onerando a dotação 
orçamentária 38.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.39.00.00, do 
orçamento vigente, obedecido o princípio da anualidade.

 INTIMAÇÃO
6029.2017/0000885-9 - Secretaria Municipal de Seguran-

ça Urbana - Rali Comércio e Serviços EIRELI - ME - Proposta de 
Aplicação de Penalidade - Nos termos previstos na legislação 
vigente, em especial o contido no Decreto 44.279/03, fica inti-
mada a empresa Rali Comércio e Serviços EIRELI – ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 54.633.128/0001-11, na pessoa do seu 
representante legal para, querendo, apresentar defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação em DOC, face 
à proposta de aplicação de penalidade que conforme cálculo 
apurado pela Divisão Técnica de Orçamento e Finanças perfaz o 
valor total de R$ 8.396,70 (oito mil, trezentos e noventa e 
seis reais e setenta centavos), correspondente a 20% (vinte 
por cento) por atraso acrescida de 10% (dez por cento) caracte-
rizar- se inexecução parcial. - A defesa poderá ser protocolada 
na Divisão Técnica de Compras e Contratos, sito a Rua Augusta, 
435/437 - 1º andar – Consolação, em horário de expediente, 
onde também poderá dar vista ao processo em questão.

 6029.2017/0000887-5Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana. - Aplicação de penalidade de multa. – 1 - No exercício 
das atribuições a mim conferidas nos termos da Portaria 35/
SMSU/2017 e, à vista dos elementos de convicção presentes nos 
autos, especialmente, a manifestação do responsável pelo rece-
bimento do objeto, e da Assessoria Jurídica, que acolho como 
razão de decidir, com fundamento no artigo 87, II da Lei Federal 
8.666/93, APLICO à empresa E RODRIGUES ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS – ME,inscrita no CNPJ nº 25.966.921/0001-
34, pena pecuniária no valor total de R$ 10,00 (dez reais), em 
razão do atraso de 04 (quatro) dias na entregue do material, 
nos termos do Anexo de Empenho 95.320/2017, que substitui o 
instrumento contratual. – 2 - Fica intimada a empresa acerca da 
respectiva penalidade, para apresentação de recurso adminis-
trativo, se assim entender, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da publicação desta decisão.

 EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO 05/SES/2016

2015.0.327.024-2
6029.2017/0000523-0
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA – CNPJ 05.245.375/0001-35
CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍ-

CIOS EIRELI – ME CNPJ. 12.039.966/0001-11
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2017
VIGÊNCIA: 14/12/2016 A 13/12/2017
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para a 

implantação e a operação de sistema informatizado e integrado 
com a utilização de cartão de controle e pagamento, para o ge-
renciamento do abastecimento de combustíveis e lubrificantes 
para o Corpo de Bombeiros Metropolitano

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1 As partes resolvem alterar o índice de desconto 
da Taxa Administrativa constante em cláusula 3.2 do Termo 
de Contrato 05/SES/16, passando de -3,25% para -3,35%, em 
atendimento ao disposto no Decreto Municipal 57.580/2017 de 
19 de janeiro de 2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 28.23.06.182.3011.6853.3.
3.90.39.00.00

 6029.2017/0000501-9 - Secretaria Municipal de Segu-
rança - Urbana / Biciextil Extintores Eireli EPP - Aplicação de 
penalidade de multa. – 1 No exercício das atribuições a mim 
conferidas nos termos da Portaria 35/SMSU/2017 e, à vista dos 
elementos de convicção presentes nos autos, especialmente, 
a manifestação do responsável pelo recebimento do objeto, e 
da Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, com 
fundamento no artigo 87, II da Lei Federal 8.666/93, APLICO à 
empresa BICIEXTIL EXTINTORES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 54.879.168/0001-48, pena pecuniária no valor total 
de R$ 98,60 (noventa e oito reais e sessenta centavos), 
em razão do atraso de 09 (nove) dias na realização do serviço, 
incidindo na alínea a, do Anexo de Empenho 43105/2017, que 
substitui o instrumento contratual. – 2Fica intimada a empresa 
acerca da respectiva penalidade, para apresentação de recurso 
administrativo, se assim entender, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da publicação desta decisão.

 6029.2017/0000564-7 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana. - Ata de registro de preço. – I – No exercício das 
atribuições a mim conferidas pela Portaria 35, de 06 de julho 
de 2017 e, com fundamento no artigo 4º, inciso XXII, da Lei 
Federal 10.520/02, no artigo 18, §2º, inciso I, do Decreto Mu-
nicipal 44.279/03, no artigo 3o, inciso VI, do Decreto Municipal 
46.662/05 e Decreto Municipal 54.102/13 com suas alterações, 
diante dos elementos informativos que instruem o presente, 
em especial a manifestação da Assessoria Jurídica e a ata da 
sessão pública, nas quais se adjudicou a empresa Hipersom 
Comércio de Motores e Bombas Ltda-EPP, inscrita no CNPJ 
07.773.207/0001-48 os seguintes itens: item 01: 10 (dez) 
baterias automotivas 105 amperes positivo l esq. ter. polo arre-
dondado pelo valor unitário de R$ 390,00 (trezentos e noventa 
reais) e total de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais); item 
03: 10 (dez) baterias automotivas, 48 A/h, 12v, sem manuten-
ção, genuína 1ª linha pelo valor unitário de R$ 217,00 (duzen-
tos e dezessete reais)e total de R$ 2.170,00 (dois mil cento e 
setenta reais); item 04: 12 (doze) baterias automotivas, 150 
A/h, 12v, sem manutenção, genuína 1ª linha, pelo valor unitário 
de R$ 659,00 (seiscentos e cinquenta e nove reais) e total de 
R$ 7.908,00 (sete mil novecentos e oito reais); item 05: 88 (oi-
tenta e oito) baterias automotivas, 95a/h, 12v, 920a, 25°c, sem 
manutenção, genuína 1ª linha pelo valor unitário de R$ 343,00 
(trezentos e quarenta e três reais) e total de R$ 30.184,00 (trin-
ta mil cento e oitenta e quatro reais); item 06: 54 (cinquenta 
e quatro) baterias automotivas, 60a/h,25c, 700a, 12v pelo valor 
unitário de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) e total de 
R$ 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais), e a Nandão 
Moto Peças Ltda-EPP, inscrita no CNPJ 9.527.822/0002-80, 
para o item 02: 131 (cento e trinta e uma) baterias para moto 
Honda Xre300 31500-krm821 pelo valor unitário de R$ 108,00 
(cento e oito reais) e total de R$ 14.148,00 (quatorze mil cento 
e quarenta e oito reais), HOMOLOGO o certame licitatório 
em referência para a celebração da respectiva Ata de Registro 
de Preços, tendo por objeto à aquisição baterias automotivas 

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I e VIII da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR

268.193.608-00 Raquel de Oliveira Cunha Novembro/17 
2017-0.158.587-8 R$ 3.500,00

 À vista das informações constantes no PA nº 2013-
0.369.815-0 e em especial as manifestações de fls. 79 e 
80, que acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Por-
taria nº 05/17, publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o 
empenho a favor do Condomínio Princesa Isabel – CNPJ nº 
00.188.703/0001-95, para pagamento de despesas condomi-
niais, referente ao Processo nº 0013157-62.2013.8.26.0009, 
com fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 
e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e na Legislação 
Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota de empenho 
no valor de R$ 127.876,07 (cento e vinte e sete mil, oitocentos 
e sessenta e seis reais e sete centavos) deverá onerar a dotação 
83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.91.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.003.310-3, e em especial as manifestações de fls. 80, que 
acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor 
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP - CNPJ nº 43.776.517/0001-80, para pagamento de 
despesas de consumo de água e esgoto dos Empreendimentos 
de Locação Social, com fundamentação legal nas Leis Federais 
8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 
e na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se 
nota de empenho no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e três 
mil reais), que deverá onerar a dotação 91.10.16.122.3024.2.1
00.3.3.90.39.00.00.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CO/TA-11.10/17
PROCESSO DE INFORMAÇÃO Nº066/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 11.004/16
CONTRATADA: CTIS TECNOLOGIA S/A.
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: ALTERAÇÃO QUANTITATIVA 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO CO-04.12/16, CONSISTENTE 
NO AUMENTO DO QUANTITATIVO EQUIVALENTE A 0,06% 
(ZERO VÍRGULA ZERO SEIS POR CENTO).

VALOR: R$ 296.477,86 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS 
CENTAVOS).

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SP-URBANISMO/PRESIDENCIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC
COMUNIQUE-SE : EDITAL 2017-1-223
SP-URBANISMO/DIRETORIA DE GESTAO DAS OPERACOES 

URBANAS
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 504 - 15 ANDAR
2017-0.114.992-0 ANDRE MONEGAGLIA
PARA QUE POSSAMOS PROSSEGUIR A ANÁLISE DA PRO-

POSTA DE PARTICIPAÇÃO NA OPERAÇÃO URBANA CENTRO, 
FICAM OS INTERESSADOS COMUNICADOS A ADOTAR AS SE-
GUINTES PROVIDÊNCIAS:

- REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DOMINIAL DOS IMÓ-
VEIS OBJETO DO PEDIDO DE ADESÃO À OPERAÇÃO URBANA 
CENTRO MEDIANTE O REGISTRO DO FORMAL DE PARTILHA 
DOS BENS DEIXADOS POR JOÃO MONEGAGLIA E SUA ESPOSA 
IRENE CHICCARELLO MONEGAGLIA;

- APÓS O REGISTRO DO FORMAL DE PARTILHA, REA-
PRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO E DO QUADRO-RESUMO 
DE FLS. 01/10 FIRMADO POR AQUELES QUE PASSAREM A 
CONSTAR COMO ATUAIS PROPRIETÁRIOS DOS IMÓVEIS NAS 
MATRÍCULAS DEVIDAMENTE ATUALIZADAS OU POR SEUS RE-
PRESENTANTES LEGAIS.

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE 
COMUNICAÇÃO

6011.2016/0000080-7 SGM/SECOM/Coordenadoria de 
Administração e Finanças. Retificação do despacho, publicado 
no DOC do dia 06/12/2017. 1. À vista dos elementos contidos 
no presente, e em especial os documentos sob n.º 5773678 e 
5773720, RETIRRATIFICO o Despacho encartado no documento 
n.º 5773776, publicado no DOC de 06/12/2017, página 77, para 
fazer constar que número correto do processo administrativo é 
6011.2016/0000080-7 e não como constou.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6029.2016/0000313-8 - Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana. - Proposta de prorrogação dos contratos 
032/SMSU/2016 e 033/SMSU/2016, nos termos do art. 57 
da Lei Federal 8.666/93. – I – No exercício das atribuições a 
mim conferidas pela Portaria 35, de 06 de julho de 2017, à 
vista dos elementos de convicção presentes nos autos, com 
fundamento no Decreto Municipal 57.673, de 28 de abril 
de 2017, bem como na Lei Federal 8.666/93 e alterações, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a PRORROGAÇÃO dos Contratos 032/SMSU/2016, 
cujo objeto é a prestação de serviço telefônico fixo comutado 
– STFC, contínuo, por meio de linhas diretas não residenciais 
e entroncamentos digitais E1 com serviço de discagem direta 
a ramal – DDR, com serviço de instalação, gerenciamento 
e manutenção, por empresas especializadas e devidamente 
autorizadas, destinados ao tráfego de chamadas locais e de 
longa distância (nacional e internacional) entre as unidades 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana – SMSU e a 
rede pública, atendendo as normas da ANATEL/UIT-T, cujas 
características e especificações técnicas encontram-se descritas 
no Anexo I – Termo de Referência, do Edital; Item I – Operação 
do STFC por meio de entroncamentos digitais E1 e serviço 
de discagem direta a ramal – DDR, destinado ao tráfego de 
chamadas locais, longa distância nacional e longa distância 
internacional, para atendimento dos prédios da SMSU (01 
E1+DDR) e Corregedoria (01 E1+DDR) e 033/SMSU/2016, 
cujo objeto é a prestação de serviço telefônico fixo comutado 
– STFC, contínuo, por meio de linhas diretas não residenciais 
e entroncamentos digitais E1 com serviço de discagem direta 

local com 01 muda DAP 3 cm de grande porte conforme RTV. 
Em caso de dúvidas, entrar em contato através do e-mail depa-
ve4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 533/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2014-
0.317.960-0 GAFISA S.A. – Rua Jose Homero Roxo, Lote 02 x 
Avenida Interlagos – Santo Amaro – São Paulo - SP. “O inte-
ressado deverá apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir 
da data desta publicação. Por carta protocolada o relatório 
comprobatório/fotográfico, sobre a execução de substituição a 
03 (três) exemplares de plantio compensatório, conforme rela-
tório técnico (anexo). Em caso de dúvidas, agendar atendimento 
técnico através do e-mail depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 538/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2003-
0.325.896-5 FUNDAÇÃO ARMANDO ÁLVARES PENTEADO 
(FAAP) – Rua Itatiara esquina com Rua Armando Penteado e 
Rua Alagoas – Higienópolis/Pacaembu, São Paulo - SP. “O inte-
ressado deverá apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir 
da data desta publicação. Por carta protocolada a situação atual 
de TCA em aberto e cumprimento do plantio compensatório, 
onde até o momento não foi informado. Além da apresentação 
de PCA modificativo, caso tenha sido efetuado. Em caso de 
dúvidas, agendar atendimento técnico através do e-mail depa-
ve4@prefeitura.sp.gov.br.

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS VIÁRIAS

 REPUBLICADO NA INTEGRA POR TER SAÍDO 
COM INCORREÇÕES NO D.O.M. DE 03/10/2017 
PÁG. 122 2013-0.203.311-1 IN PARQUE BELÉM 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.

Nomeamos os técnicos abaixo, sem prejuízo de suas fun-
ções, para receberem definitivamente as obras objeto do T.C.A. 
029/2015, assinado com a empresa IN PARQUE BELÉM EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., referente à 
execução, das obras para implantação da pavimentação e rede 
de drenagem – Rua Intendência - Belenzinho.
Engº Rafael Peino Pollan RF 642.611.5
Engº Carlos Fortuna Jarra RF 753.536.8
Engº Paulo Maurício B. Mendes RF 753.210.5

2014-0.257.617-6 - JHSF INCORPORADORA LTDA.
Com base nos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação de SMSO/ATAJ, AUTORIZO a lavratura do Termo 
de Compromisso e Autorização – TCA 063/2017 a ser assinado 
pelas empresas JHSF INCORPORADORA LTDA e FBS CONS-
TRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA., para execução da 
obra de Reconfiguração geométrica e drenagem de águas plu-
viais na Avenida Marginal do Rio Pinheiros, com prazo de 675 
(seiscentos e setenta e cinco) dias corridos a partir da Ordem de 
Início, de acordo com a minuta de fls. 478 a 480.

ATESTADOS
2017-0.037.858-5 – DP BARROS PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO LTDA.DEFERIDO

2012-0.221.240-5 CONSÓRCIO EXPRESSO 
MONOTRILHO LESTE

Nomeamos os técnicos abaixo, sem prejuízo de suas fun-
ções, para receberem definitivamente unilateralmente as obras 
objeto do presente processo, assinado com a empresa CON-
SÓRCIO EXPRESSO MONOTRILHO LESTE., referente à execu-
ção, das obras para remanejamento de galeria de águas pluviais 
– Av. Luiz Ignácio de Anhaia Mello.
Tengº Carlos M. Itinoche RF 585.855.1
Engº Rafael Peino Pollan RF 642.611.5
Engº Carlos Fortuna Jarra RF 753.536.8

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de contas do processo de adiantamento da Diretoria Adminis-
trativa - DIADM, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR

134.782.488-09 Sidkley Santos Matos - DIADM Novem-
bro/17 2017-0.162.683-3 R$ 1.000,00

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de contas do processo de adiantamento da Diretoria de Patri-
mônio - DIPAT, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR

038.550.398-95 Ana Lúcia Aparecido - DIPAT Novembro/17 
2017-0.163.277-9 R$ 500,00

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de contas do processo de adiantamento da Diretoria Técnica - 
DITEC, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR

013.236.008-09 Sônia Regina Macedo - DITEC Novem-
bro/17 2017-0.160.148-2 R$ 1.800,00

 Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento 
da Diretoria Técnica, conforme solicitado no PA nº 2017-
0.148.227-0 e baseado nas disposições legais atinentes à 
matéria, em especial o artigo 2º, inciso I da Lei 10513/88, bem 
como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto 48.592/07 e Portaria SF 
151/2012,AUTORIZO, de acordo com a Norma COHAB/GAFIN 
P-059, a concessão de adiantamento em nome da funcionária 
Sônia Regina Macedo, RE nº 5865, CPF nº 013.236.008-09, refe-
rente ao mês de Dezembro de 2017, com a emissão de Nota de 
Empenho, de Liquidação e de Pagamento no valor de R$ 800,00 
(oitocentos reais), onerando a dotação 83.10.16.122.3024.2.10
0.33.90.39.00.09.

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de 
Agosto de 2007 e considerando as Baixas das Prestações 
de Contas auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabi-
lidade, Seguros e Gestão Financeira, e em conformidade 
com a Portaria 05/17, publicada no Diário Oficial em 
11/02/17, APROVO a prestação de contas do processo 
de adiantamento da Superintendência Jurídica - SUJUR, 
abaixo relacionado:

ART. Conforme concluiu a Assessoria da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto 
de compensação ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87, bem como as previstas no TCA.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30 h., mediante procuração com 
firma reconhecida ou cópia autenticada.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2016-0.254.422-7 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Mu-
nicipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o interes-
sado “Espolio de João Augusto de S. Ferreira JR.”, domiciliado 
à Rua Bandeira Paulista, Conjunto 55 nº 662 – Itaim Paulista 
– SP – CEP: 04532-002 da lavratura do Auto de Infração nº 
067436 e seu respectivo Auto de Multa nº 67-011.275-5 que 
diz lançamento de resíduos sólidos e liquido para fora da área 
do estabelecimento diretamente no solo. II. Abre-se o prazo de 
20 (vinte) dias, a contar da publicação deste, para que o infrator 
possa apresentar Defesa Administrativa. III. Fica facultado ao 
infrator propor Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, o qual 
sua assinatura suspende a exigibilidade da cobrança do Auto de 
Multa, bem como pode conceder na redução de 40% (quarenta 
por cento) do valor do Auto de Multa atualizado monetaria-
mente, nos termos do Decreto Municipal nº 54.421/13.

2011-0.336.153-4 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Munici-
pal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o interessado 
“Rogério Ferreira Lima”, domiciliado na Rua Elza dos Anjos 
Neves, nº 1071 – Jardim Brasilio – SP – CEP: 03585-100 da 
lavratura do Auto de Infração nº 058473 e seu respectivo Auto 
de Multa nº 67-012.195-9 que diz respeito a descarte irregular 
de resíduos. II. Abre-se o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 
publicação deste, para que o infrator possa apresentar Defesa 
Administrativa. III. Fica facultado ao infrator propor Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC, o qual sua assinatura suspende 
a exigibilidade da cobrança do Auto de Multa, bem como pode 
conceder na redução de 40% (quarenta por cento) do valor 
do Auto de Multa atualizado monetariamente, nos termos do 
Decreto Municipal nº 54.421/13.

2010-0.352.731-7 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Mu-
nicipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, a Empresa 
“Dedetizadora e Desentupidora Kiotokio LTDA”, do Despacho 
publicado em D.O.C. dia 07/04/2017, pág. 20, que acolheu como 
razão de decidir: DETERMINO a aplicação de Multa Contratual 
no valor de R$ 29.168,00 (vinte e nove mil, cento e sessenta 
e oito reais), conforme Cláusula Nona, itens 9 e 9.10 do TAC 
nº 077/DECONT-G/2012. II. O infrator poderá no prazo de 20 
(vinte) dias a contar da publicação deste despacho, oferecer 
recurso. III. Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, o 
interessado deverá recolher o valor da multa devidamente atu-
alizado no prazo de 05 dias, por meio de extração de segunda 
via da notificação-recibo a ser obtida no DECONT-3, sob pena 
de inscrição na dívida ativa e no CADIN, bem como cobrança 
judicial, sem prejuízo das demais medidas administrativas 
e judiciais cabíveis, nos termos do artigo 19 da Portaria nº 
33/2016 - SVMA;

2012-0.326.707-6 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto 
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital do 
comunique-se nº 445/DECONT-G/2017, publicado em D.O.C. dia 
26/10/2017, pág. 59, a empresa “Consórcio CVS-DP Barros” 
situada na Praça Pan-Americana, nº42, Conj. 12 – Alto de 
Pinheiros – São Paulo/SP, CEP: 05461-000, fica convocada a 
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias ao Departamento de 
Controle da Qualidade Ambiental – DECONT - 3, na Secretaria 
do Verde e do Meio Ambiente, situada na Rua do Paraíso nº 
387 - Paraíso, nesta Capital, Auto de Multa nº 67-010.143-5, 
por meio de extração de segunda via da notificação-recibo, 
sob pena de inscrição na dívida ativa e no CADIN, bem como 
cobrança judicial, sem prejuízo das demais medidas administra-
tivas e judiciais cabíveis, nos termos do artigo 19 da portaria nº 
033/SVMA/2016.

2012-0.307.377-8 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto 
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o inte-
ressado “José Pereira de Oliveira Filho”, do Despacho publicado 
em D.O.C. dia 19/09/2017, pág. 24, que acolheu como razão de 
decidir: NÃO RECEBER A DEFESA, posto que intempestiva, bem 
como MANTER o Auto de Infração n° 28432 e seu respectivo 
Auto de Multa n° 67-010.229-6. II. O infrator poderá no prazo 
de 20 (vinte) dias contados da publicação desde despacho, 
oferecer recurso desta decisão, bem como propor o Termo de 
Ajustamento de Conduta, conforme estabelecido no Decreto 
Municipal n° 54.421/13. III. Transcorrido o prazo recursal sem 
manifestação, o interessado deverá recolher o valor da multa 
devidamente atualizado no prazo de 05 (cinco) dias, por meio 
de extração de segunda via da notificação-recibo a ser obtida 
no DECONT, sob pena de inscrição na dívida ativa e no CADIN, 
bem como cobrança judicial, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas e judiciais cabíveis, nos termos do artigo 19 da 
Portaria SVMA 033/16.

2014-0.223.550-6 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
I. A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto Mu-
nicipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, a Empresa 
“Companhia de Empreendimentos São Paulo”, do Despacho 
publicado em D.O.C. dia 24/08/2017, pág. 17, que acolheu como 
razão de decidir: CONCEDER o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentação de MANIFESTAÇÃO, sob pena de aplicação de 
multa, execução judicial e adoção das demais medidas adminis-
trativas e judiciais cabíveis do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta – TAC nº 033/DECONT-G/2015.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 RETI-RATI  DO COMUNIQUE-SE 478/DEPAVE/
DPAA/2017, publicado no DOC de 11/11/2017 – Pág. 62, 
para fazer constar: ONDE SE LÊ PA “2016-0.331.121-4”, 
LEIA-SE “2014-0.331.121-4”, tornando, ainda, sem efeito os 
seus termos. SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS 
SUBPREFEITURAS – Rua Comendador Armando Pereira, s/nº.

COMUNIQUE-SE 539/ DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 2015-
0.245.225-8, SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS. 
Implantação de UBS Parque das Nações localizada na Rua Aracy 
Rindon Amarante x Rua Laura Betti x Rua Joan Brossa, s/nº - 
Jaraguá - SP. O Interessado deverá protocolar no Protocolo da 
SVMA, endereçado ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a partir desta publicação, atendimento ao relatório 
de vistoria. Relatório fotográfico com o plantio substitutivo no 
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